Lei nº 1.330, de 24/09/93

Instiui o Projeto “TODOS PELA SAÚDE nas Escolas da Rede Pública Municipal e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Fica instituido o Projeto “TODOS PELA SAÚDE nas Escolas da Rede Pública Municipal de Pré-escolar, ensino fundamental e médio.



Art. 2º - O Projeto a que se refere o artigo anterior, terá como objetivo prático levar informação que permitam a melhoria dos cuidados básicos da saúde familiar.



Art. 3º - O Projeto “TODOS PELA SAÚDE”, será dirigido especialmente à mulher e à criança e abordará os seguintes temas:



I – planejameto familiar;



II - maternidade sem risco;



III – aleitamento materno;



IV – desmane e crescimento infantil;



V – imunização; 



VI – doenças diarréias;



VII – infecções respiratórias;



VIII – higiene;



IX – malária;



X – cólera;



XI – Aids.



Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, no calendário do ano letivo da rede pública municipal compete estabelecer o período para cada Escola elabore sua programação abordando os temas previstos no artigo 3º desta Lei.



Art. 5º - Compete à Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, através de profissional da área de saúde, ministrar as informações básicas e preventivas de que cogita esta Lei.



Art. 6º - O Projeto “TODOS PELA SAÚDE” reunirá e se fundamentará em informações básicas e orientações práticas de publicações do Fundo das Nações Unidas para a Infância – UNICEF, da Organização Mundial de Saúde – OMS e da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura – UNESCO.

Art. 7º - Revogam – se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 1993; 29º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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Prefeito Municipal

